

LEI Nº 466/2002

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELELBRAR CONVÊNIOS COM A INICIATIVA PRIVADA, VISANDO A CONTRUÇÃO DE BANHEIROS PÚBLICOS.

Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições.

Faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com a iniciativa privada visando à construção, em parceria, de banheiros públicos.

Parágrafo 1º- As construções a que se refere o caput deste artigo serão localizadas nas Praças Rosalvo Meira na Av. Desembargador Joaquim Pereira Ferreira Mendes e Major Caetano Dias, no centro.

Parágrafo 2º -As construções terão dois banheiros, em cada praça, na proporção de no mínimo 24m2, sendo um feminino e outro masculino, contando ainda com uma área de lavabo em cada banheiro.

Art. 2º - Os banheiros a serem construídos pela Prefeitura Municipal em parceria com empresas particulares, em terrenos de propriedade do município, passarão a integrar o seu patrimônio imobiliário, ficando a conservação ‘a conta dos estabelecimentos comerciais que fizerem parte do convênio.

Art. 3º - As empresas conveniadas, como contrapartida, poderão veicular publicidade institucional alusiva ‘a sua parceria com o Executivo na consecução dos objetivos aos convênios.

Art. 4º-Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 09 de setembro de 2002

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br

[image: image1.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S

